
 

 
 

CHAMADA PÚBLICA 03/2025 

EVENTOS ESPORTIVOS - SMESP 

1. OBJETO 

A presente Chamada Pública tem por finalidade a seleção de propostas de organizações da 

sociedade civil para firmar Acordo de Cooperação Técnica para organização de eventos esportivos 

da Entidade no município de Ponta Grossa para complementar o calendário esportivo 2025 da 

SMESP, sem transferência de recursos financeiros, conforme Lei 13.019/2014. 

2. MODALIDADES ESPORTIVAS 

As propostas deverão abranger a organização de eventos, campeonatos, torneios e festivais nas 

modalidades, coletivas (juvenil e adulto), individuais (infantil, juvenil e adulto) e Paradesporto, nos 

gêneros masculino e feminino.  

Esporte Tradicional Paradesporto Artes Marciais e Outros 

Atletismo Goalball Jiu-Jitsu 

Badminton Rugby em Cadeira de Rodas Judô 

Basquete Basquete em Cadeira de Rodas Karate 

Beach Tennis Handebol em Cadeira de Rodas Kung Fu 

Bocha Bocha Paralímpica Muay Thai 

Bolão Parabadminton Taekwondo 

Ciclismo Paracanoagem Wrestling 

Futebol Paraciclismo Kickboxing 

Futevôlei Tênis de Mesa Paradesportivo Capoeira 

Futsal Voleibol Sentado Jogos Eletrônicos (E-Games) 

Ginástica Rítmica Parataekwondo Queimada 

Handebol Paranatação Basquete 3x3 

Natação Golf 7 Tênis  

Skate  Tênis de Mesa 

Rugby  Voleibol 

  Vôlei de Praia 

Outras Modalidades*  Xadrez 



 

 
 

*As entidades podem inscrever projetos para outras modalidades não listadas acima. 

3. JUSTIFICATIVA 

Por meio de parcerias com entidades esportivas sem fins lucrativos, busca-se aprimorar a 

qualidade dos serviços oferecidos à comunidade, promovendo a troca de expertises e, 

consequentemente, alcançando resultados mais satisfatórios. 

A organização da sociedade civil selecionada deverá estruturar e executar as competições, 

garantindo a entrega do regulamento, a definição do quadro de medalhas e a disponibilização das 

fichas de inscrição para as categorias mencionadas anteriormente, bem como a indicação da data 

e do local de realização das disputas, com no mínimo 30 dias de antecedência. 

O coordenador técnico do evento terá como função principal supervisionar e gerenciar todos 

esses aspectos, assegurando que a programação ocorra conforme o planejamento. Além disso, 

caberá a ele acompanhar a execução do evento em tempo real, garantindo o cumprimento das 

normas estabelecidas, a resolução de possíveis imprevistos e o suporte necessário às equipes 

envolvidas na organização. 

Com a experiência e a expertise adquiridas pelas entidades esportivas, a cooperação 

permite a ampliação do acesso da população à prática esportiva organizada, contribuindo para o 

desenvolvimento social, a inclusão e a valorização do esporte como instrumento de transformação. 

Dessa forma, os eventos promovidos fortalecerão a cultura esportiva no município, incentivando 

novos talentos e proporcionando oportunidades de crescimento pessoal e comunitário. 

 

4. ESTRUTURA E EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS PELA SMESP 

A SMESP disponibilizará as seguintes instalações para realização dos eventos: 

• Ginásio de Esportes Oscar Pereira 

• Ginásio do CIE 

• Arena Multiuso, quadra e piscina 

• Quadras de Vôlei de Praia do Parque Ambiental e Arena Multiuso 

• Ginásio de Esportes Estanislau Stanislawczuk (Zukão) 

• Ginásio de Esportes Jamal Farjallah Bazzi 

• Miniginásios 

 

5. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar deste chamamento público organizações da sociedade civil (OSCs) que 

atendam à Lei Federal nº 13.019/2014 e estejam em situação regular. 

 

6. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E PROJETOS 



 

 
 

Os proponentes interessados deverão protocolar suas propostas no site oficial da Prefeitura 

de Ponta Grossa (abaixo), dentro do prazo estabelecido, do dia 28/02/2025 até dia 

09/03/2025 , no protocolo on line:  

Site:   https://pontagrossa.oxy.elotech.com.br/governo-digital/servicos/esportes--acordo-

de-cooperacao-tecnica 

 Acompanhadas da seguinte documentação anexada, nesta ordem: 

1. Ofício dirigido ao Secretário de Esportes Sr. Edelmar José Pimentel; 

2. Metodologia de trabalho -PROJETO  (ver modelo site Smesp); 

3. Cópia do Estatuto Social e suas alterações, registrados no Cartório de Registro Civil 

de Pessoa Jurídica; 

4. Cópia da última ata de eleição da diretoria, registrada em cartório; 

5. Cópia do RG, CPF e comprovante de endereço do Presidente da OSC; 

6. Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC; 

7. Comprovação de funcionamento da OSC no endereço por ela declarado no 

município de Ponta Grossa-PR; 

8. Comprovante de Inscrição no CNPJ 

Site:  Emissão de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

9. Certidão negativa de débitos municipais; 

Site:  Portal do Contribuinte 

10. Certidão negativa de débitos estaduais 

Site:  Secretaria da Fazenda 

11. Certidão conjunta de débitos federais, INSS e dívida ativa da União 

Site:  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União 

12. Certidão de regularidade fiscal junto ao FGTS 

Site:  https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

Certidão negativa de débitos trabalhistas 

Site: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - TST 

13. Declaração de que a OSC não tenha como dirigente membro de Poder ou do 

Ministério Público, nem parentes diretos destes. 

 

https://pontagrossa.oxy.elotech.com.br/governo-digital/servicos/esportes--acordo-de-cooperacao-tecnica
https://pontagrossa.oxy.elotech.com.br/governo-digital/servicos/esportes--acordo-de-cooperacao-tecnica
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portal-contribuinte/emissao-certidoes
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.tst.jus.br/certidao1


 

 
 

7. METODOLOGIA DE TRABALHO 

Os projetos devem seguir o Modelo de Projeto disponível no site da SMESP: 

Site:     https://smesp.pontagrossa.pr.gov.br/act/ 

As propostas devem incluir: 

• Apresentação da entidade e seus responsáveis; 

• Descrição do projeto e metas esperadas; 

• Justificativa do interesse e categorias pretendidas; 

• Descrição das competições e do público-alvo; 

• Forma de execução e indicadores de avaliação; 

• Regulamento do evento; 

• Quadro de medalhas e ficha de inscrição. 

8. SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 

1. A divulgação dos resultados ocorrerá a partir de 21 de março de 2025 no 

Site: https://smesp.pontagrossa.pr.gov.br/act/ 

2. As propostas serão analisadas por uma Comissão de Seleção designada pela 

SMESP. 

3. Casos omissos e situações não previstas serão decididos pela comissão 

responsável. 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

• Este edital estará disponível pelo endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de 

Ponta Grossa. 

 Site: https://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/1/diario-oficial 

• E na página da Secretaria Municipal de Esportes:  

Site: https://smesp.pontagrossa.pr.gov.br/act/ 

 

 

Ponta Grossa, 28 de fevereiro de 2025. 

EDELMAR JOSE PIMENTEL 

Secretário Municipal de Esportes 

 

https://smesp.pontagrossa.pr.gov.br/act/
https://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/1/diario-oficial
https://smesp.pontagrossa.pr.gov.br/act/

